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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

ATO PRESI Nº 322/2024, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o decidido no PAe_SEI 0031525-51.2024.4.01.8000,
resolve: RETIFICAR, parcialmente, o ATO PRESI 321/2024, para alterar o trânsito dos
magistrados abaixo indicados, nos termos a seguir:

1) Juiz Federal Substituto PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES LIMA, com lotação
provisória na Vara Única da Subseção Judiciária de Manhuaçu, no 2º Gabinete de Apoio ao
1º Grau e Projetos Especiais da SJMG, deixando de conceder-lhe trânsito em razão de
renúncia expressa;

2) Juíza Federal Substituta FRANCIELLE NEVES THIVES da 3ª Vara Federal da
Subseção Judiciária de Montes Claros para a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de
Pouso Alegre, e conceder-lhe trânsito de 11 a 18/12/2024, em razão de férias
regulamentares em fruição de 21/11 a 10/12/2024 e renúncia parcial.

Des. VALLISNEY OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA PRE Nº 222, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL,
DESEMBARGADOR CARLOS EDUARDO CONTAR, no uso de sua competência regimental
estabelecida no art. 43, XIX, da Resolução n.º 801, de 14.12.2022 - Regimento Interno
deste Tribunal; CONSIDERANDO o disposto no art. 33, VIII, da Lei n.º 8.112/90;
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI n.º 0008191-14.2024.6.12.8000; resolve:

Art. 1º Declarar vago, em razão de posse em outro cargo inacumulável, com
fundamento no art. 33, VIII, da Lei n.º 8.112/90, o cargo de Analista Judiciário, Área
Judiciária, Nível Superior, Classe C, Padrão 13, criado pela Lei n.º 10.842, de 20.02.2004, do
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor WANDERSON
BEZERRA DE AZEVEDO.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 27.09.2024.

Des. CARLOS EDUARDO CONTAR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

DIRETORIA-GERAL

ATO Nº 186, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São
Paulo, no exercício da competência delegada pelo artigo 2º, inciso III, da Portaria TRE-SP n.
1/2022, resolve:

Art. 1º Designar DOGIVAL DOS SANTOS HIPOLITO, Técnico Judiciário - Área
Administrativa, para a função comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 346ª Zona
Eleitoral - Morumbi.

Art. 2º Este ato será publicado no Diário Oficial da União, com efeitos a partir
de 5 de novembro de 2024.

CLAUCIO CRISTIANO ABREU CORRÊA

ATO Nº 187, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São
Paulo, no exercício da competência delegada pelo artigo 2º, inciso III, da Portaria TRE-SP n.
1/2022, resolve:

Art. 1º Dispensar FABIO GIMENES, servidor requisitado da Prefeitura Municipal
de Ibaté, da função comissionada de Assistente do Posto, nível FC-1, do Posto de Ibaté,
pertencente à 410ª Zona Eleitoral - São Carlos.

Art. 2º Designar CRISTIANE RIYUMI YUMIOKA, Técnica Judiciária - Área
Judiciária, para a função comissionada de Assistente do Posto, nível FC-1, do Posto de
Ibaté, pertencente à 410ª Zona Eleitoral - São Carlos.

Art. 3º Este ato será publicado no Diário Oficial da União, com efeitos a partir
de 19 de dezembro de 2024.

CLAUCIO CRISTIANO ABREU CORRÊA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

PORTARIA Nº 944 PRES/DG/SGP/COPES, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS, no uso das
atribuições legais e regimentais, ex vi do disposto no art. 33 e parágrafo único do art. 152 da
Resolução TRE-TO nº 282/2012 (Regimento Interno) c/c o art. 7º da Resolução TRE-TO 556,
de 16 de março de 2023, e o teor do processo SEI nº 0019110-45.2024.6.27.8000, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, o servidor JOÃO ARAÚJO LIMA JUNIOR, do exercício
da função comissionada de Assistente III, nível FC-03, do Gabinete do Juiz Membro - I , a
partir de 19 de novembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. João Rigo Guimarães

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA GPR 1.881, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a previsão
contida no inciso III do art. 3º da Lei 8.038/1990 e no artigo 21-A do Regimento
Interno do STF, ad referendum do Conselho Especial, e tendo em vista o contido no
processo SEI 0015133/2024, resolve:

Art. 1º Prorrogar o afastamento do Excelentíssimo Juiz de Direito Substituto
Lucas Faber de Almeida Rosa das funções jurisdicionais no Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios, por 6 (seis) meses, a contar de 23 de novembro de
2024, para que continue atuando como juiz instrutor junto ao Gabinete do
Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 23 de novembro de 2024.

Des. WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria GPR 608 de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da
União de 09 de abril de 2018, Seção 2, Fl. 71,

onde se lê: "... com as vantagens previstas no art. 67 da Lei 8.112/1990 c/c o
art. 6º da Lei 9.624/1998 e com o inciso II do art. 15 da Medida Provisória 2.225-45/2001;
no art. 3º da Lei 8.911/1994 c/c a Resolução 19/1994-TJDF e com o art. 15 da Lei
9.527/1997; e na determinação judicial contida no Mandado de Segurança nº
2003.00.2.008895-7",

leia-se: "... com as vantagens previstas no art. 67 da Lei 8.112/1990 c/c o art.
6º da Lei 9.624/1998 e com o inciso II do art. 15 da Medida Provisória 2.225-45/2001; no
art. 3º da Lei 8.911/1994 c/c a Resolução 19/1994-TJDF e com o art. 15 da Lei 9.527/1997;
e com a instituição de parcela compensatória, relativa à incorporação de décimos com
base em funções comissionadas exercidas pela servidora após 08/04/1998, a ser absorvida
pelos reajustes remuneratórios futuros, exceto os previstos nos incisos II e III do art. 1º da
Lei 14.523/2023, nos termos do parágrafo único do art. 11 da Lei 11.416/2006, o disposto
no RE 638.115/CE e os preceitos do Acórdão 9388/2024-TCU-Primeira Câmara".

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA SEG Nº 1.224, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada pelo art. 1º, incisos I e II da Portaria
GPR 1235, de 9 de maio de 2024, com fundamento no artigo 93, inciso I, da Lei 8.112/90,
na Portaria GPR 78/2018 e no contido no Processo SEI 16488/2014, resolve:

Prorrogar a cessão da servidora SÍLVIA VALÉRIA VILARINHO, matrícula 319.147,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Sem Especialidade, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal de Justiça, para continuar exercendo o Cargo em Comissão de Assessor-Chefe
Nível IV, código CC-4, na Procuradoria da República no Estado do Piauí, pelo prazo de 1
(um) ano, a contar de 19 de fevereiro de 2025, com ônus do cargo efetivo para o cedente
e do cargo em comissão para o cessionário.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

PORTARIA SEG Nº 1.266, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada pelo art. 1º, incisos I e II da Portaria
GPR 1235, e tendo em vista o contido no PA Nº 1034604/2024, resolve:

Art. 1º Designar MARCO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES BATTAGLINI, matrícula N.
319.255, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-01, de Executante da 2ª Vara de Família e de Órfãos e
Sucessões da Circunscrição Judiciária de Planaltina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

PORTARIA SEG Nº 1.267, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada pelo art. 1º, incisos I e II da Portaria
GPR 1235, e tendo em vista o contido no PA Nº 1034487/2024, resolve:

Art. 1º Designar RUBYA CAROLINA DA SILVA NUNES, matrícula N. 316.202,
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
Função Comissionada, FC-05, da 2ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária do Gama.

Art. 2º Designar MARCOS VALERIO ROCHA, matrícula N. 310.575, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-02, da 2ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária do Gama, ficando
dispensado da Função Comissionada, FC-05, da referida Unidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
ATO PR Nº 764, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2º
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme Processo PROAD
62986/2024, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor LORENZO SIMONASSI CABRINI, matrícula
188018, do cargo efetivo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, do Quadro
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, com fulcro no
artigo 33, inciso I, da Lei nº 8.112/1990, a partir de 18/11/2024.

VALDIR FLORINDO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
ATO PRESI Nº 381, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO o
disposto na Lei nº 8.112/1990 e no Edital nº 13/2023, que tornou público e homologou
o resultado final do Concurso Público para provimento de vagas e formação de
cadastro de reserva nos cargos de Analista Judiciário e Técnico Judiciário do Tribunal
Regional do Trabalho da 8ª Região - C-336/2022, exceto para o cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa; CONSIDERANDO que a candidata ROSANE CARVALHO
BARROS, nomeada por meio do Ato PRESI nº 333/2024, publicado no Diário Oficial da
União de 17 de outubro de 2024, não compareceu à perícia médica nem tomou posse
no prazo legal; CONSIDERANDO as consultas sobre o interesse na nomeação ocorridas
por meio do Comunicado nº 31/2024 deste Tribunal; CONSIDERANDO, ainda, o que
consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 2351/2023, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da candidata abaixo relacionada,
aprovada no Concurso Público C-336/2022, para exercer o cargo de provimento efetivo
da categoria funcional de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de
Justiça Avaliador Federal, Classe A, Padrão 1, Nível Superior, do Quadro de Pessoal
Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, ocorrida por meio do Ato
PRESI nº 333/2024, publicado no Diário Oficial da União de 17 de outubro de
2024:

4º lugar pela lista de candidatos negros (sub judice) - ROSANE CARVALHO
BARROS, para a localidade de Xinguara, em vaga decorrente da exoneração, a pedido,
de Caroline Martins de Quadros Oliveira (código 1269);

II - NOMEAR, de acordo com o artigo 9º, item I, combinado com o artigo
10, ambos da Lei nº 8.112/1990, a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso
Público C-336/2022, para exercer o cargo de provimento efetivo da categoria funcional
de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal,
Classe A, Padrão 1, Nível Superior, do quadro de pessoal permanente deste Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, conforme a seguir:

6º lugar pela lista de candidatos negros - IVE CAROLINE SOARES BAIA, para
a localidade de Xinguara, em vaga decorrente da exoneração, a pedido, de Caroline
Martins de Quadros Oliveira (código 1269).

Des MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA


